
 

 

 

Regulamento 

               O Sindicato dos Estabelecimentos de Educação Básica do Município do Rio de Janeiro 

(SINEPE RIO) torna pública a realização do Concurso de Redação 2012 para alunos do 8º e 9º 

anos do Ensino Fundamental e das três séries do Ensino Médio, matriculados nas escolas 

afiliadas ao Sindicato, conforme disposições neste regulamento. 

1- OBJETIVO 
               Incentivar, por meio de textos dissertativos vinculados ao tema proposto, a discussão 

sobre LEITURA, INFORMAÇÃO, MEMÓRIA, nos aspectos vinculados ao exercício da leitura nos 

tempos atuais, tendo em vista as novas tecnologias e as formas tradicionais do livro. 

2- ESTRATÉGIA 
Os candidatos serão orientados a escolher, preferencialmente, um dos subtemas propostos 

pelos patrocinadores do concurso e desenvolvê-lo conforme as estratégias escolhidas pelo 

Colégio em que está matriculado. 

               ALGUNS TÍTULOS SUGERIDOS 

• Minha primeira memória do livro.  

• A paixão de ler.  

• O livro sem volume.  

• Na estante, muitas vozes me procuram...  

• Na tela plana, o livro me confunde.  

• O texto digital, uma nova alfabetização?  

• O livro sem cheiro, sem peso, sem tato, sem cor...  

• Adeus ao autógrafo: o livro na rede.  

• O livro dentro de nós.  

• Muito prazer: meu nome é livro.  

• Quem lê, sabe mais...  

• Leitura e cidadania.  

• As novas gerações e as formas de leitura digital.  

• Os livros digitais e o fim das bibliotecas. E agora?  

• Vantagens e desvantagens do livro digital.  

• Leitura e sedução.  

• Os livros digitais e as mudanças na cultura letrada.  

• Os livros tradicionais vão acabar?  

• Não gosto de ler e isso não me incomoda...  

• Leitura e progresso civilizatório, uma relação necessária?  

• É possível haver desenvolvimento sem leitura? 
 



 

OBSERVAÇÃO: os temas aqui propostos são sugestões para as redações. Não significa 
uma imposição dos organizadores, de modo que outros títulos podem ser escolhidos pelos 
participantes, desde que estejam de acordo com o tema central do concurso. 

 

 
3 - DA INSCRIÇÃO 

    3.1 - CONDIÇÕES 

    3.1.1 - Poderão concorrer alunos regularmente matriculados em 
escolas associadas ao SINEPE RIO nos dois últimos anos do Ensino 
Fundamental e nas três séries do Ensino Médio; 

    3.1.2 - Cada escola associada poderá inscrever até 3 (três) redações 
por série, perfazendo um total de até 15 (quinze) redações por escola; 

    3.1.3 - A escola que desejar participar do concurso deve inscrever-se 
até o dia 15/4/2012 pelo E-mail: secretaria@sineperio.com.br. 

4 - DAS DIRETRIZES GERAIS 

    4.1 - As redações deverão ser selecionadas no âmbito de cada escola 
segundo critérios por esta definidos em suas práticas de avaliação; 

    4.2 - Cada escola deverá enviar para a sede do SINEPE RIO, em 
pacote lacrado, o total das redações concorrentes, manuscritas em papel 
pautado, a caneta, com no mínimo 30 (trinta) e no máximo 50 (cinquenta) 
linhas. Não serão aceitas redações digitalizadas; 

    4.2.1 - O pacote, devidamente lacrado, deve conter as seguintes 
informações: 

    • NOME E ENDEREÇO DA ESCOLA 

    • CONCURSO DE REDAÇÃO 

    • SINEPE RIO - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 

      EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

    4.3 - As redações podem ser entregues na sede do Sindicato até o dia 
15/6/2012, ou enviadas pelo correio, desde que cheguem até essa data. 
Não serão aceitas redações fora do prazo; 

    4.3.1 - As redações deverão conter, no cabeçalho, os seguintes dados: 

 

    • NOME DA ESCOLA 



    • NOME DO ALUNO 

    • SÉRIE EM QUE ESTÁ MATRICULADO 

    • TEMA DA REDAÇÃO 

 

    4.3.2 - A distribuição das redações para serem avaliadas pela Banca 
de Avaliação será feita por uma comissão integrada por 3 (três) diretores do 
SINEPE RIO; 

    4.3.3 - Cada redação deverá estar acompanhada da declaração de 
cessão de direitos de uso a que se refere o anexo a este Regulamento. 

 

5 - DA BANCA DE AVALIAÇÃO 

 

    5.1 - O SINEPE RIO constituirá uma banca de avaliadores, composta 
por professores de português e literatura, com experiência no Ensino Médio 
e de reconhecida reputação acadêmica e profissional; 

 

6 - DOS PRAZOS E RESULTADOS 

 

    6.1 - O período de inscrição vai de 15 /3/2012 A 15/4/2012; 

    6.2 - O período de entrega das redações vai de 15/4 a 15/6/2012; 

    6.3-  A data de premiação ocorrerá por ocasião do 8º Congresso Rio 
de Educação, no Hotel Sofitel – Copacabana, no dia 13/7/2012. 

 

7- DA PREMIAÇÃO 

 

    7.1 - Serão selecionadas 15 (quinze) redações, 3 (três) por série 
premiada, distribuídas por ordem de mérito, do primeiro ao terceiro lugar; 

    7.2 – O primeiro lugar de cada série receberá um notebook; 

    7.3 – O segundo lugar de cada série receberá um tablet; 

    7.4 – O terceiro lugar de cada série receberá uma câmera digital. 



8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

    8.1 - As escolas, ao inscreverem-se, aceitam as disposições contidas 
neste Regulamento, e darão ciência dele aos alunos que selecionarem e às 
suas famílias; 

    8.2 - Não haverá revisões de resultados; 

    8.3 - O material entregue ao SINEPE RIO para ser submetido à 
avaliação ficará sob sua guarda por tempo indeterminado; 

    8.4 - Além das redações premiadas, serão selecionadas outras 35 
(trinta e cinco), que poderão fazer parte de publicação sobre o concurso; 

    8.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Sinepe Rio. 
Fica eleito o Foro Central do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer pleitos 
oriundos deste regulamento. 

 


